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Anexos
Descrição Usuário Data
Ofício 55-2025 - PL 99-2025.pdf EDUARDO RODRIGO DE CASTILHOS 29/04/2025
PL 99-2025 Anexo Ofício 55-2025.pdf EDUARDO RODRIGO DE CASTILHOS 29/04/2025
Ofício 55-2025 - PL 99-2025.odt CAROLINA BONTORIN CECCON 29/04/2025

Histórico

Setor: CMA - DIRETORIA DO PROCESSO  LEGISLATIVO

Abertura: 29/04/2025 13:25 Entrada: 29/04/2025 14:19:06

Usuário: CAROLINA BONTORIN CECCON Recebido por: CAROLINA BONTORIN CECCON

Observação: ENCAMINHAMOS O PROJETO DE LEI N° 99/2025 APROVADO NA SESSÃO DO DIA 29/04/2025.

Setor: SMGO - DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

Setor Origem: CMA - DIRETORIA DO PROCESSO  
LEGISLATIVO

Setor Destino: SMGO - DEPARTAMENTO 
LEGISLATIVO

Saída: 29/04/2025 14:19 Entrada:  

Movimentado por: CAROLINA BONTORIN CECCON Recebido por:

Observação: ENCAMINHAMOS O PROJETO DE LEI N° 99/2025 APROVADO NA SESSÃO DO DIA 29/04/2025.



 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA 
ESTADO DO PARANÁ 

                  Edifício Vereador Pedro Nolasco Pizzato 
 

 

 
OFÍCIO Nº 55/2025 – PRES/DPL (Processo n° 33.242/2025) 
 

Em 29 de abril de 2025. 
 
 
 
 
 
 
Excelentíssimo Senhor Prefeito: 
 
 
Através do presente, encaminhamos a Vossa Excelência o Projeto 

de Lei nº 99/2025, de iniciativa do Vereador Celso Nicácio da Silva, aprovado por este 

Legislativo nas Sessões realizadas nos dias 22 e 29 de abril de 2025. 

 

 

 

 
Atenciosamente. 

                                                
 
 
 
 

                                 
EDUARDO RODRIGO DE CASTILHOS 

Presidente 
 
 
 
 
 
 
 
Excelentíssimo Senhor 
GUSTAVO BOTOGOSKI 
Prefeito Municipal 
ARAUCÁRIA – PR 
 
 
 



 

CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA 
ESTADO DO PARANÁ 

                         Edifício Vereador Pedro Nolasco Pizzato 

 
 

 

PROJETO DE LEI Nº 99/2025 

 
Concede-se o Título de Cidadão Honorário 
do Município de Araucária ao Chefe do 
Estado-Maior da Polícia Militar do Paraná 
Coronel Valmor Anderson Pereira. 
 

Art. 1º  Fica concedido o título de Cidadão Honorário do Município de Araucária ao 

Coronel Valmor Anderson Pereira, Chefe do Estado-Maior da Polícia Militar do Paraná, 

pelos relevantes serviços prestados aos munícipes e ao Estado do Paraná. 

Art. 2º  O título ora outorgado será entregue em Sessão Solene desta Casa de Leis 

em data especificamente designada para tal, pela Mesa Diretora da Câmara Municipal de 

Araucária. 

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 

Araucária, 29 de abril de 2025. 

 
 
 
 
 

EDUARDO RODRIGO DE CASTILHOS 
Presidente 

 


